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Estado do Paraná 

DECRETO 	225  
Declara Pontos Facultativos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, objetivando propiciar 	con 

dições a todos aqueles que pretendem viajar para participar 	das 

festividades natalinas e de Ano Novo, com seus familiares, 	que 

residem em distantes localidades, 

DECRETA: 

Art. 19 Ficamdeclarados Pontos Facultativos 	os 

dias 24 e 31 de dezembro de 1987, em razão das festividades nata 

linas e de Ano Novo, não havendo, em consequência 	expediente 

de trabalho nos Orgãos pibl icos municipais, da Administração 	Di 

reta e Indireta, com exceção dos serviços essenciais que, 	por 

sua natureza, não possam sofrer paralisação. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de dezembro de 1987. 

NTONIO OMtRO FILHO 

Prefeito Municipal 

CELSO LUIZ POZ BON 

Slecretario 

em exercício 
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